CÂMARA MUNICIPAL SETE LAGOAS 
Gabinete do Vereador Rodrigo Braga 




REQUERIMENTO N°			 /2021



Excelentíssimo Presidente,
	Excelentíssimos Vereadores,



O Vereador que a este subscreve solicita, após tramitação regimental, à Mesa Diretora desta Emérita Casa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Duílio de Castro Faria, solicitando providências junto ao setor responsável, PARA QUE SE CONCEDA ABONO SALARIAL QUE RECOMPONHA A PERDA DO PODER AQUISITIVO PARA CANTINEIRAS, FAXINEIRAS E VIGIAS ESCOLARES.


JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _GoBack]O pedido se justifica tendo em vista que em 10 de março de 2020 esta casa votou o PLC 02/2020 que concedeu gratificação salarial a parte dos profissionais que trabalham na educação para a recomposição de seu poder aquisitivo. Tal PLC não contemplou as cantineiras, faxineiras e vigias escolares. Importante valorizar estes profissionais que não trabalham diretamente educando em sala de aula, mas são essenciais a todo o funcionamento, manutenção, saúde alimentar e segurança dos alunos. 

Este pedido visa atender a estes que são tão importantes à educação dos membros e filhos desta comunidade setelagoana.
 

Sete Lagoas, 14 de janeiro de 2021.




Rua Domingos Louverture,335, sala 206, 2º andar – São Geraldo – Cep. 35700-177 - Sete Lagoas-MG
e-mail: vereador.rodrigobraga@camarasete.mg.gov.br / Fones: (31) 3779 6309 - 3779 6310 
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